
,-

RESOLUÇÃON.O g~/9S
SESSÃO DE: 12.11.98
PROCESSO DE RECURSO N.o 1/001321/95 A.L: 1/360358
RECORRENTE: Dil'isão de Procedimentos Tributários
RECORRIDO: CITEL - Engenharia de TelecomunicaçMs e Informática Ltda.
RELATOR: Alberto Cardoso Moreno Maia

EMENTA: ICMS - Crédito indevido. Açao fiscal
improcedente.
Provada a igualdade dos valores das NF's de
aquisição e devolução, objeto do lançamento,
insubsistante toma-se o AI baseado no pressuposto
da obtenção do crédito ind~vido por compras com
valores superavaliados.

RELATÓRIO: Autos rdatam crédito indevido de ICMS no mês de dezc,mbro de 1993,
motivado p~lo recebinlento, por parte da autuaM, d~ m~rc.adorias com valores de compra
super avaliados.

"C,-'llstatalllOS que a empresa acima identificada creditou-se de ICMS a
maior sob o montante de CR$ 63.661.624,75, ICMS CR$ .1.456.313,73 no
mês de dezembro de 1993, cujo r~sultado do aproveitamento do crédito
ensejou que a mesm.1 deixasse de recolher o ICMS nonual do mês de
janeiro de 19~4 no valor de CR$ 1.036.104,61."

Dispositivos apont3dos como infringidos: arts. 53, elc 767, 11,<l, do Dec. ::!1219/91.
Defesa ttllllpestiva alegando a devolução elas mercadorias pelos mesmos valores de aquisição
Perícia constatou o fato, atfstou a autenticidade das NFs, v~riticou que ~st."lvamescritu.rndas
de forma regular e elaborou ti conta gráfica.
Julgamento em Inst. Sing. pela Inlprocedência do AI.
Parecer da A. Tributária pela lU•.'Ulutenção do dilâsll1n; adotado pela P.G E.
ACMM '



'I'

VOTO DO RELATOR: Examinada a d~i5fk'l singular qu~ entet1d~u \:'ar~ce(k'lmd~ objeto a açfío
fiscal, verifka~se ser ela mç.rec~dora de confirmação.
O cr~dito indevido (::1 mnior do ICMS), objeto do AI, foi desconsl:ituido pda compmv3t;ão d~ que a
autuada, dev\."llwll as mercadorias constantes das NFs indigitadas pelos m.;':Sl11üSvnlores de
aquisição e regulannente escriturou no livro próprio aquelas operações de entrada e s•.dda.
Tomal!:'lsem ol~eto a 3\,50 fisc:.:'ll,CWllpre <I est~ relator votar para que se c\.)llheça do rer.urso
oficial, n~gu~-s~-Ihe provimento e se continue a sentell.;a absLllutória ex.'uada fi r' Instând..'\.
ACMM
DECISAo: Vistos, etc., autos tProc. n" 1/001321/95 AI 1/36035S) em que SâLl:rocorrente -
Divisão de Procedimentüs TribuL.írioo e recorrida, CITEL - Engenharia de TelecoriuUlicaçoos e
Informática Ltda., RESOLVEM os membros da 2:1 Câmara do Conselho de R.;.cursoSTributários,
por ullanimidad~, de votos, conhecer do recurso oficü'l1, negar-lhe pTl"lvimentopara confirm.3r a
d~cisão absolutória exarada à la Instância, em consooânda com o pare.cer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2;1 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIEUT ÁRIos em Fortal~z.1, de março de 1999

Presidente
José Ribeiro N~.Q

eiros

FOInvS Pr\'::sentes
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